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INFORMAÇÃO

Trata-se do Pregão Eletrônico nº 27/2025-DEC, visando à contratação de empresa para
a prestação de serviços de Suporte ao Usuário de TI relacionados à Prática da Central de Serviços de TIC
(Nível 1), ao Serviço de Suporte Técnico de Campo (Nível 2) e às Práticas de Gerenciamento de Serviços
de TIC, todos segundo às normas adotadas pela ISO/IEC 20000 (Gerenciamento de Serviços de TI), pela
norma ISO 27001 (Segurança da Informação) e pelas práticas do ITIL 4 (Information Technology
Infrastructure Library 4).

Nos termos do Despacho PREGAO (8075238), a Equipe de Pregoeiros encaminhou os
autos para análise da qualificação econômico-financeira da licitante CDS INFORMÁTICA LTDA. ,
conforme Edital de Licitação 7892698.

Da análise da documentação apresentada (8075216), entende-se que a empresa atende
ao disposto no item 9.2.3 do Edital[1].

Restituam-se os autos ao PREGÃO.

 
_______________________________________________________________________
[1] 9.2.3. Qualificação econômico-financeira:
(a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial , conforme Lei nº 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
(a.1) Em caso de apresentação de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, fica a- licitante obrigada a comprovar que o respectivo plano de
recuperação foi aprovado e homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/05.
(a.2) A comprovação de que trata a alínea "a.1" não exime a licitante de atender aos demais requisitos de habilitação, inclusive aqueles relativos à qualificação
econômico-financeira.
( b ) Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, comprovando que a licitante possui índices de liquidez
geral - ILG, de solvência geral - ISG, e de liquidez corrente - ILC, superiores a 1,0 (um), obtidos pelas seguintes fórmulas: Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo
Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Índice de Solvência Geral (ISG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +
Passivo não Circulante); Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
(b.1) Os índices relacionados na alínea “b” serão calculados considerando apenas o último exercício social apresentado, nos termos do § 1º do art. 6º da Instrução
Normativa nº 11/2023 da Contadoria e Auditoria-Geral do Estado – CAGE.
(c) Caso a licitante apresente resultado igual ou inferior a 1,0 (um) em qualquer dos índices mencionados na alínea “b”, deverá comprovar que possui patrimônio
líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor total de sua proposta.
9.2.3.1. As demonstrações contábeis referidas na alínea “b” do subitem 9.2.3 são as seguintes:
I . para empresas que estejam obrigadas a apresentar escrituração contábil digital no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED: cópias dos relatórios do SPED
em que constem o balanço patrimonial (BP) e a demonstração do resultado do exercício (DRE) de acordo com as normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade dos dois últimos exercícios sociais; cópia do recibo de entrega do Arquivo SPED à Receita Federal do Brasil; e cópia do termo de
abertura e encerramento do livro digital;
II. para empresas que não estejam obrigadas a apresentar escrituração contábil digital no SPED: cópias das páginas do livro diário nas quais estão transcritos os
termos de abertura e encerramento, o balanço patrimonial (BP) e a demonstração de resultado do exercício (DRE) dos dois últimos exercícios sociais, devidamente
autenticados pela Junta Comercial ou órgão competente, e assinados pelo responsável pela contabilidade e pelo representante legal da empresa;
III. para empresas que publicam as demonstrações contábeis: cópia da página em que foram publicadas as demonstrações contábeis contendo o balanço patrimonial
(BP) e a demonstração de resultado do exercício (DRE) dos dois últimos exercícios sociais.
9.2.3.1.1. Se a licitante estiver obrigada pela legislação aplicável a atender mais de uma das formas dispostas acima, a apresentação de apenas uma delas é suficiente
para os fins de qualificação econômico-financeira nesta licitação.
9.2.3.2. O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica licitante ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.2.3.3. Caso a pessoa jurídica licitante tenha sido criada no exercício financeiro da licitação, os demonstrativos contábeis poderão ser substituídos pelo balanço de
abertura, sem prejuízo do atendimento de todas as demais exigências da habilitação.
9.2.3.4. A apresentação do Certificado de Ateste e de Avaliação Econômico-Financeira de Licitante, emitido pela CAGE (sisacf.sefaz.rs.gov.br), respeitado seu
período de validade, dispensa a apresentação dos documentos mencionados na alínea "b" do subitem 9.2.3.
9.2.3.5. Considera-se exigível a demonstração contábil após o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração.
9.2.3.6. É dispensada a exigência da alínea “b” para o Microempreendedor Individual – MEI, que está desobrigado da elaboração do Balanço Patrimonial e demais
demonstrações contábeis, na forma do §2º do art. 1.179 do Código Civil (Lei Federal n° 10.406/2002).
9.2.3.7. É dispensada a exigência da alínea “b” às licitantes que apresentarem proposta exclusivamente para itens ou lotes cujos valores estimados somados não
ultrapassem um quarto do valor limite para dispensa de licitação, como determina o inc. II do art. 4º do Decreto Estadual nº 57.154/2023.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Plaster Cruz, Agente de Contratação, em
06/06/2025, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael dos Santos Santander , Agente de Contratação, em
06/06/2025, às 14:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8077530 e o
código CRC CCB8D77B.
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